
Prefeitura Municipal de São ~osé dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N° 5922/01 

PUbLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUNiCÍPIO 

N° f l..(?-6 ae R6 t fo , ol 

de 03 de outubro de 2001 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder 
Execut i vo apresentar projeto de modificação do 
Código Municipal de Edif i cações . 

O Prefeito Municipal de São José do s Campos 
fa z saber que a Câmara Mun i cipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1 °. Fi ca obrigado o Poder Executivo , 
através das Secretarias competentes , apresentar projeto de modificação 
da Le i n° 3039/85 - Código Municipal de Edificações - obedecendo aos 
critérios exigidos na NBR 9050, da ABNT - Associação Brasileira de 
Normas Técnicas , conforme a Lei no 10 . 098 de 19 de dezembr o de 2000 . 

Art. 2°. O projeto mencionado no artigo 
anterior, terá o prazo de 90 (noventa ) dias para sua apresentação . 

Art. 3° . Esta Lei entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipa l de São José dos Campos, 
1 03 de outubro de 2001. 

~~~M Luc · ano Gomes 
Consultor Legislat' vo 

Maria Rit ~~ cf::f. ~ngul~o Secretár~~ Obras e Habitação 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-
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Ricard~' Mend s Trindade 
Resp. p/ Secr laria de Assuntos Jurídicos 
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Re istrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de outubro ' 
do ano de dois mil e um. 

~ÇWv\_~/ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 229 / 01 de autoria do Vereador Cristiano Ferreira ) 

PI 048484-0/01 . 


